
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS
ESTADO DA BAHIA

ADITAMENTO CONTRATUAL
1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 568/2024
TIPO: RENOVAÇÃO DE PRAZO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 568/2024

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO DE Nº 568/2024 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA E A EMPRESA OD
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro,

inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pela

Secretária de Educação, Sra. Maéve Melo dos Santos, nomeada pelo Decreto

nº 052/2025, de 09 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 09 de janeiro de

2025, doravante denominada contratante, e a empresa OD Construtora e
Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.508.500/0001-58,

sediada na Rua Odete Gomes, nº S/N, Vila dos Gomes, CEP: 48.950.000,

Uauá-BA, doravante designada contratada, neste ato representado por

Cristiane Dias Almeida, inscrita no CPF nº 021.556.845-17, conforme atos

constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 117/2024 e Concorrência Eletrônica nº 005/2024, e em

observância às disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração
ao contrato nº 568/2024.

1. Cláusula primeira – da fundamentação
O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de

licitações e contratos da Administração Pública, no artigo 111, da lei nº

14.133/2021, que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

OD CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:285085000001

58

Assinado de forma digital por 

OD CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:28508500000158 

Dados: 2025.03.27 14:16:19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado

quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

2. Cláusula segunda – do objeto
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia

voltados à reforma da escola municipal Santa Terezinha, do município de

Juazeiro-BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência

do contrato de nº 568/2024, por mais 6 (seis) meses, conforme art. 111, da lei

nº 14.133/2021.

3. Cláusula terceira – do prazo
3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá,

conforme previsto no termo contratual, da data de 29 de março de 2025 até a
data de 29 de setembro de 2025.

4. Cláusula quarta – da ratificação
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não

expressamente alteradas por este instrumento.

5. Cláusula quinta – da publicação
5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso

v da lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em

atenção ao art. 91, caput, da lei nº 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da lei nº 12.527,

de 2011.

OD CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:285085000001

58

Assinado de forma digital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 27 de março de 2025.

Maéve Melo dos Santos

Secretária de Educação

Contratante

Cristiane Dias Almeida

Representante da empresa OD Construtora e Empreendimentos LTDA

Contratada

Testemunhas:
1.
2.

OD CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA:285085000001

58

Assinado de forma digital por 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15B2-10DC-28D2-C58D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 28.508.500/0001-58)  VIA PORTADOR

CRISTIANE DIAS ALMEIDA (CPF 021.XXX.XXX-17) em 27/03/2025 14:16:19 GMT-03:00
Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 28.508.500/0001-58)  VIA PORTADOR

CRISTIANE DIAS ALMEIDA (CPF 021.XXX.XXX-17) em 27/03/2025 14:16:34 GMT-03:00
Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 28.508.500/0001-58)  VIA PORTADOR

CRISTIANE DIAS ALMEIDA (CPF 021.XXX.XXX-17) em 27/03/2025 14:16:46 GMT-03:00
Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MAEVE MELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 28/03/2025 08:31:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/15B2-10DC-28D2-C58D
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Secretaria de Educação  

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

           
 

  

 

OF.  SEDUC/GAB Nº 186/2025. 

 

 

Em 21 de março de 2025. 

 

Ao 
Sr. Eliaquim Santos Costa 
Gestor de Contratos 
Secretaria Municipal de Administração/SEAD 
 
 
 
Assunto: RETIFICAÇÃO Solicitação do Aditivo de renovação de prazo do Contrato de nº 

568/2024, Empresa OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

Nº 28.508.500/0001-58. 

 

Prazo: 6 meses   

 

Sr. 

 

Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a elaboração do aditivo de 

renovação de prazo do contrato nº 568/2024, celebrado com a Empresa OD CONSTRUTORA 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 28.508.500/0001-58, referente a 

contratação de prestação de serviços especializados de Engenharia voltados à Reforma 

da Escola Municipal Santa Terezinha, do município de Juazeiro-BA, decorrente de 

Concorrência Eletrônica nº 005/2024 e Processo Administrativo nº 117/2024, tipo Menor Preço. 

 
 
 

_______________________________________ 

Maéve Melo dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto 052/25, DOEM 09/01/2025 
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Secretaria de Educação  

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

           
 

  

 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
                                                                              

Contrato 568/2024 

Credor OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA, NO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA 

Valor R$ 
R$ 814.817,76 (Oitocentos e quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e seis 

centavos) 

Data Ass. 

do 

contrato 

26/09/2024 

Vigência 29/03/2025 

        

Aditivo 

Alteração 

Data da 

Solicitação 

Objeto da 

Alteração 
Valor R$ Prazo  

Percentual 

(%) 

Valor 

Reprogramado 

Data de 

vigência 

- - - - - - - - 

 
            
  
 

                             Juazeiro – BA, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
KAIO EMANOEL BARRETO BASTOS DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil – CREA N° 0618079726 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
Engenheiro Civil – CREA N° 1814351914 
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DECLARAÇÃO 
 

Declaramos para os devidos fins que a OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI presta serviço à Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, conforme Contrato nº 568/2024, 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº 005/2024 e Processo Administrativo nº 117/2024, 
desde 26/09/204 e que durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades 
administrativas a referida empresa. 
 
Juazeiro – BA, 12 de março de 2025. 
 
 

 

KAIO EMANOEL BARRETO BASTOS DE OLIVEIRA 
Engenheiro Civil – CREA N° 0618079726 

 
 
 
 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
Engenheiro Civil – CREA N° 1814351914 
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RELATÓRIO DE VISTORIA DA OBRA 

 

1. INTERESSADOS 

Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia.  

Secretaria de Educação e Juventude – SEDUC 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

2. OBJETO  

Relatar a situação atual da obra do contrato nº 568/2024 – CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA TEREZINHA, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

2. SITUAÇÃO 

Em visita realizada no dia 11/03/2025, foi constatado o devido andamento da obra de 

Reforma e Ampliação da Escola Santa Terezinha. O valor da obra é de R$ 814.817,76 

(Oitocentos e quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos) e já foi medido 

até o presente momento, o valor total de R$ 201.241,08 (Duzentos e um mil, duzentos e quarenta 

e um reais e oito centavos).  

Já foram realizados os serviços de infraestrutura, superestrutura, alvenarias, chapiscos, 

rebocos e coberturas da ampliação. Já da parte construida em reforma, foram feitas as 

demolições.  
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DEMOLIÇÕES, ALVENARIAS E REBOCOS ALVENARIAS, REBOCOS E LAJES 

 

ALVENARIAS, REBOCOS E TELHADOS ALVENARIAS E REBOCOS 

 
Juazeiro – BA, 12 de março de 2025. 

 
KAIO EMANOEL BARRETO BASTOS DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil – CREA N° 0618079726 
 
 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
Engenheiro Civil – CREA N° 1814351914 
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SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

1.  INTERESSADOS 

Prefeitura Municipal de Juazeiro–Bahia. 

Secretaria de Educação e Juventude – SEDUC 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

2. OBJETO  

Contrato nº 568/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA VOLTADOS À REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA, NO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

3. FINALIDADE 

Solicitação de aditamento de prazo do contrato supracitado. 

4. JUSTIFICATIVA  

 
O contrato nº 568/2024 foi precedido de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 

005/2024 e Processo Administrativo nº 117/2024 com valor inicial de R$ 814.817,76 (Oitocentos 
e quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e seis centavos). Este contrato em 
referência trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
relativos à Reforma e Ampliação da Escola Municipal Santa Terezinha, Jazida 7 - Distrito de 
Maniçoba, no município de Juazeiro-BA. 

A Reforma e Ampliação da Escola Santa Terezinha é de grande importância para o Município 
de Juazeiro-BA, pois em função da demanda demográfica e do acesso à escola, o município tem 
apresentado uma crescente demanda por vagas nas escolas, além de que o ambiente escolar 
deve ser adequado ao funcionamento administrativo, de serviços, recreativo e educacional. 
Nesse contexto a obra vai atender a necessidade de adequação do ambiente escolar, pois novos 
ambientes foram projetados, a saber:  a cozinha; a lavanderia; o almoxarifado; a despensa; os 
banheiros; a sala de professores; a secretaria; a sala de AEE; a sala de gestão; a sala 
coordenação; área de recreação com parquinho; e, duas novas salas de aula.  

O contrato contempla diversos serviços, dentre os: serviços de infraestrutura, superestrutura, 
cobertura, execução de alvenaria, pisos, revestimentos e acabamentos, esquadrias, novas 
instalações elétricas e hidrossanitários.  

O contrato em questão teve prazo inicial de 06 (seis) meses, foi assinado no dia 26/09/2024 e 
tem vencimento na data de 29/03/2025 (prazo a partir da publicação no PNCP), sendo a Ordem 
de Serviço para início da obra assinada no dia 11/11/2024. Destaca-se que até o final de 
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dezembro de 2024 os alunos não haviam sido relocados para outro espaço, visto que a obra de 
reforma apenas pode acontecer no prédio desocupado.  

Assim, diante dos pontos citados, fizeram com que houvesse atraso no cronograma de 
execução dos serviços. Diante do exposto, solicitamos o aditamento do contrato, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, considerando que a obra precisa ser dada continuidade uma vez que a 
reforma e ampliação são de suma importância para o desenvolvimento do município.  

O art. 111, Parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021, permite a prorrogação de vigência 
contratual automaticamente, e o motivo apresentado no exposto se enquadra na caracterização 
de respaldo da Lei citada:  

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no período firmado no contrato. 
 
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

Desse modo, é necessário que seja aditivado o prazo do contrato por mais 6 (seis) meses, 
ficando vigente até 29/09/2025, tendo em vista que o período que falta para o término do mesmo 
não garante a execução da quantidade de serviços que necessitam para entrega do objeto do 
contrato. Outro ponto a destacar é a importância da finalização dos serviços planejados. 

 

5. CONCLUSÃO  

 
Portanto, solicitamos a aprovação do aditivo de prazo para 29/09/2025, para que seja 

dado prosseguimento aos serviços apresentados, os quais são imprescindíveis para a Reforma 
e Ampliação da Escola Santa Terezinha. 

Juazeiro – BA, 12 de março de 2025. 

 

KAIO EMANOEL BARRETO BASTOS DE OLIVEIRA 
Engenheiro Civil – CREA N° 0618079726 

 
 
 
 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTI 
Engenheiro Civil – CREA N° 1814351914 
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Carta de Anuência 

 

A empresa OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.508.500/0001-58, por meio deste, vem 

comunicar o interesse em renovar o contrato 568/2024, por um período de 6 (seis) 

meses, mantendo as condições atuais do contrato vigente.  

 

 

Juazeiro – BA, 12 de março de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 28.508.500/0001-58 

CRISTIANE DIAS 
ALMEIDA:02155684
517

Assinado de forma digital por 
CRISTIANE DIAS 
ALMEIDA:02155684517 
Dados: 2025.03.13 10:27:44 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
 
 
OBJETO: Contrato nº 568/2024, objetivo Contratação de Serviços Especializados de Engenharia 
Voltados à Reforma da Escola Municipal Santa Terezinha, No Município De Juazeiro/BA. 
 
CONTRATADA: OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 
28.508.500/0001-58. 
 
 Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, por um 
período de 06 (oito) meses, prorrogando-se pelo período de 29 de março de 2025 até 29 de 
setembro de 2025, DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao 
disposto na lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da existência de previsão 
dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 
 
Órgão: 01 
Projeto/Atividade: 1021 
Elemento de Despesa: 44.90.51 
Fonte: 1500/1542 (100%) 
 

Juazeiro-Ba, 12 de março de 2025. 
 
 

_____________________________________ 
Maria Dulsineide de S. Santos 

Diretora Contábil 
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